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EE  DD  II  TT  AA  LL  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN  ºº  001199//22002233  ((SSRRPP))  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  PPRRIINNCCIIPPAALL((IISS))  NNºº  110055..771122//22002233  

ID CIDADES TCE-ES: 2023.078E0700001.02.0010 

I - PREÂMBULO 

1.1. O Município de Governador Lindenberg – ES, com sede na Rua Adelino Lubiana, 

142, Centro, Governador Lindenberg - ES, por intermédio do Pregoeiro Municipal, que 

abaixo subscrevem designado pelo Decreto nº 6.867/2023, de acordo com a Lei n.º 10.520/02 

e a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, do 

TIPO MENOR PREÇO POR (LOTE), conforme descrito neste edital e seus anexos nos 

termos deste instrumento. 

 

II - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A presente Licitação reger-se-á pelas condições gerais e especiais constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

consolidada e Decreto Municipal nº 5.348/2017. 

a) PROCESSOS (SECRETARIAS) PARTICIPANTES: 

 Processo Administrativo nº 105.712/2023; 

 Secretaria Municipal de Educação. 

 

b) DAS DEFINIÇÕES. 

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 

da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
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IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do 

SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 

V - Órgão Não Participante - órgão ou entidade que não participou dos procedimentos 

iniciais do SRP, não integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la para 

aquisição de bens ou contratação de serviços, mediante adesão, após autorização de seu órgão 

gerenciador. 

 

III – DO OBJETO E DA EXCLUSIVIDADE 

3.1. DO OBJETO: O presente PREGÃO ELETRÔNICO tem por objeto a formalização de 

registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes (móveis de escritório, móveis escolares, eletrodomésticos e equipamentos 

diversos), com entrega parcelada, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação 

desde Município, conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 

3.2. DA EXCLUSIVIDADE: Todos os lotes cujo valor total dos mesmos for R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) ou inferior são EXCLUSIVOS para participação de 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e Micro Empreendedor 

Individual, conforme prevê art. 48 inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e 

155/2016 e Art. 60 da Lei Complementar 701/2013. 

3.2.1. Conforme determina o artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, os lotes que compõem o objeto desta licitação, serão divididos da seguinte forma: 

3.2.1.1. “COTA PRINCIPAL” – corresponde ao (s) lote (s) objeto deste certame destinado à 

participação dos interessados que atendam aos requisitos deste Edital (conforme informado no 

anexo único da proposta de preços – Anexo II do edital). 

3.2.1.2. “COTA RESERVADA” – corresponde ao (s) lote (s) objeto deste certame destinado 

à participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

conforme determina o art. 48, III da Lei Complementar 123/2006 (conforme informado no 

anexo único da proposta de preços – Anexo II do edital). 

 

IV– DATAS, LOCAL E HORA DA SESSÃO 

4.1. Início do acolhimento das propostas: Dia 17/07/2023 as 15:00 Horas. 

4.2. Limite para acolhimento das propostas: Dia 28/07/2023 as 08:00 Horas. 

4.3. Abertura da sessão de disputa de preços: Dia 28/07/2023 as 09:00 Horas. 
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4.4. Local da Sessão Pública: no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, sistema 

“Licitações”, da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

V – PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação no certame implica na total e irrestrita submissão dos proponentes a todas 

às condições estabelecidas neste instrumento convocatório; 

5.2. Somente poderão participar deste PREGÃO, as licitantes que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, além das disposições legais, inclusive quanto à 

documentação constante deste instrumento e seus Anexos, e que estejam previamente 

credenciadas no sistema “Licitações”, da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, independente 

de transcrição e que desenvolvam as atividades conforme objeto desta licitação.1  

5.3. Não poderá participar da presente licitação o empresário ou sociedade empresária: 

a) Impedido(a) de licitar ou contratar com a Administração – nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/2002 – durante o prazo da sanção aplicada; 

b) Suspenso(a) de participar de licitação ou impedidos de contratar com a Administração (nos 

termos do Art. 46 do Decreto Municipal nº 7.187/2020 c/c art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993) – 

durante o prazo da sanção aplicada; 

c) Declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com a Administração Pública (nos termos 

do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993), enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos termos da lei; 

d) Que se encontre em processo de falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação, sob 

dissolução ou liquidação; 

e) Que incidir nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

* Entende-se por “participação indireta”, a que alude o Art. 9º da Lei nº 8.666/1993, a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

f) Proibido (a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98; 

g) Proibido (a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

                                                           
1 "Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório". (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
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h) Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou 

diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, fica sujeito às sanções cabíveis. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de 

identificação e senha pessoal e intransferível do representante credenciado pela BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil (provedor do sistema). 

5.6. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico até sua efetiva 

homologação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer atos ou mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

VI – CREDENCIAMENTO 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

6.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação 

perante o cadastro de fornecedores; 

6.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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VII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, AS LICITANTES DEVERÃO 

ENCAMINHAR, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 

CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS 

NO EDITAL, PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Nesta etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006. 

7.6. A PROPOSTA A SER ANEXADA AO SISTEMA, JUNTAMENTE À 

DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, deverá conter as informações indicadas abaixo: 

a) Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 

referência a esta licitação, número de telefone, endereço completo e indicação de endereço 

eletrônico (e-mail), ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

c) Descrição detalhada do objeto licitado, com indicação da quantidade de unidades para o 

lote, da marca, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital; 

d) Indicação única de preço para o lote, com exibição do valor unitário e total referente os 

itens de cada lote com até duas casas decimais em algarismos e do valor total da proposta em 
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algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, podendo as licitantes elaborarem suas 

propostas com base no modelo do Anexo II deste Edital; 

d.1) havendo discrepância entre os preços unitários e totais da proposta ajustada, prevalecerá 

o valor total arrematado e, havendo discordância entre o valor total da proposta em algarismo 

e o total por extenso, prevalecerá o que equivale ao valor arrematado. 

d.2) na falta de indicação dos valores por extenso, as propostas serão aceitas desde que não 

comprometa o entendimento claro do valor cotado. 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados do envio da 

proposta de preços pelo anexo do Sistema BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (na fase de 

aceitabilidade de propostas, após a fase de lances). 

e.1) Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, será facultada ao 

Pregoeiro a realização de diligências, e, não sendo ajustado o prazo pelo licitante, a proposta 

será desclassificada. 

e.2) Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 

a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

e.3) Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 

validade a todos os licitantes classificados, caso persista o interesse deste Município. 

e.4) A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos da alínea anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

7.8. O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 

licitação. 

7.9. A proposta não poderá impor condições ou opções, sob pena de desclassificação. 

7.10. Os documentos remetidos por meio do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a 

ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

7.10.1. Os originais ou cópias autenticadas dos documentos, caso solicitados, deverão ser 

entregues no Setor de Compras e Licitações no endereço: Rua Adelino Lubiana, nº 142, 

Centro, Governador Lindenberg – ES, CEP 29.720-000. 

 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 7

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

8.1.1 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

8.1.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.2 Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

8.3 A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes, sendo que somente os licitantes 

com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.4 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na internet. 

8.5 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.7 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lance. 

8.7.1 Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de 

lances. 

8.8 Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.9 Aberta a etapa competitiva, no ambiente eletrônico da sala de disputa, os licitantes 

classificados poderão encaminhar lances sucessivos.  

8.9.1 Os lances para os lotes com mais de um item serão feitos de forma global. 
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8.10 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

8.11 A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento, respectivo horário de registro e valor.  

8.12 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do(s) ofertante(s). 

8.13 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 

de R$ 0,01 (um centavo). 

8.14.1 Os lances subsequentes, bem como os valores iniciais devem ser cotados em 02 (duas) 

casas decimais.  

8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.19 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances sem 

prejuízo dos atos realizados.  

8.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

8.24 O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

8.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, quando a licitação não for exclusiva para as mesmas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

8.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.31 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.32 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, 

automaticamente, à fase de contraproposta, prevista no item 8.34. 

8.35 Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 8.34, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições deste edital. 

8.36 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. O Pregoeiro, 

quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.37 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico de divulgação 

www.bllcompras.org.br. 

 

IX – DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e 
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adequação, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante arrematante conforme disposições 

deste Edital. 

9.2 Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado 

para contratação, e quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será 

declarado detentor da melhor proposta e os documentos de habilitação encaminhados, serão 

disponibilizados para verificação pelo Pregoeiro. 

9.3 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, 

ou recusar-se a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva 

documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

9.4 Nas hipóteses previstas no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta 

apresentada no certame. 

9.5 Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no 

certame e aquele decorrente da negociação com o licitante remanescente, será facultado à 

Administração revogar o procedimento licitatório, mediante despacho fundamentado, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

9.6 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 47, do Decreto nº 10.024/19). 

 

9.7 Documentos de Habilitação: 

9.7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou;  

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou; 
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d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

9.7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos últimos 

60 (sessenta) dias, que indique a situação regular e ativa da empresa; 

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

c) Prova de regularidade perante Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo inclusive a inexistência de débito para com o Instituto Nacional de 

Seguro Social – CND/INSS, válida na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO. 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

e) Prova de Regularidade perante Débitos Municipais, expedida pela Fazenda Pública 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

f) Prova de Regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida por meio do 

endereço eletrônico: www.tst.jus.br, válida na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO.  

 

9.7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de que a licitante entregou, sem restrição, material igual ou semelhante ao 

objeto deste Edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão 

comprador, compatível com o objeto a ser adquirido. 
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9.7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 

abertura do certame, se não constar o prazo de validade no próprio documento2. 

a.1) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão 

ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no Envelope de Habilitação, 

os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital; 

II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 

III) certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 

9.7.5 DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS EXIGIDAS POR LEI 

a) Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as 

penalidades cabíveis, de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal (Anexo 

III); 

b) Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa de que não possui 

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo IV); 

 

9.7.6 A etapa de habilitação ficará suspensa até a conclusão da devida análise dos 

documentos que constam nos subitens anteriores, devidas diligências, conforme caso. 

9.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 

deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

                                                           
2 "Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório". (TCU, 
Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 
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c) se a licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz (Figuram como exceções as 

certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais - INSS e 

PGFN/RFB). 

9.9 O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação 

poderá proceder à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos 

órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, etc).  

9.10 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão.  

9.11 Realizada a habilitação, será verificado sob pena de inabilitação eventual 

descumprimento das vedações elencadas no item 5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

mediante consulta ao: 

9.12 Cadastro Nacional consolidado de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo TCU, no endereço eletrônico: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

9.13 As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

9.14 Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do 

certame.  

9.15 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.15.1 A inabilitação de licitantes por falta de previsão expressa do objeto licitado em seu 

contrato social fere o caráter competitivo da licitação, conforme se observa do teor do 

Acórdão TCU 571/2006 – Plenário. Sendo neste caso analisado se a proponte apresenta 

experiência adequada e suficiente para o desempenho da atividade objeto da licitação. 
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9.2. Os Licitantes que apresentarem declarações e outros documentos forjados e com 

assinaturas adulteradas estão sujeitos as penas previstas no Capítulo III – Da falsidade 

Documental, do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei Nº 2.848/1940), além da inabilitação 

no certame e sanções previstas na Lei 8.666/1993 no que couber.  

9.3. Está incluído neste item o ato de “copiar e colar” a imagem da grafia de assinaturas em 

declarações, sem que as mesmas de fato sejam assinadas. 

 

X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Caso solicitada pelo pregoeiro a proposta final reajustada do licitante declarado 

vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

mesmo no sistema eletrônico e deverá: 

10.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal, estando em consonância com o modelo do anexo II 

deste edital. 

10.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

XII – DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

XIII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Não havendo intenção de recurso contra a decisão final do Pregão, o Pregoeiro 

adjudicará o objeto à Licitante Vencedora, assim entendida aquela que tiver sua proposta 

aceita e for considerada habilitada ao final do certame. 

13.2. Caso haja recurso contra a decisão final da licitação, sendo o recurso considerado 

improcedente pelo Pregoeiro, a Adjudicação será realizada pela Autoridade que for 

competente para realizar a homologação do Certame. 

13.3. Realizada a Adjudicação, o Resultado de Julgamento será submetido à Autoridade 

Competente, para homologação. 

 

XIV – PRAZO PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

SUA VIGÊNCIA 

14.1. As obrigações decorrentes da fornecimento serão formalizadas através da assinatura da 

Ata de Registro de Preços da qual fará parte, independente de transcrição, o edital e todos os 

seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, da licitante vencedora. 

14.1.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, iniciando-se a 

partir do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Espírito Santo - DOM/ES, vedada a sua prorrogação. 

14.2. Homologado o julgamento, o Município de Governador Lindenberg - ES convocará, por 

escrito, a adjudicatária para a assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá ser assinada 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação da mesma para esse 

fim. 
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14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela(s) adjudicatária(s), e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

14.2.2. A convocação poderá ocorrer de forma verbal, pessoalmente, e-mail ou por telefone. 

14.3. Se o compromissário fornecedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 

justificativa por escrito, aceita pela Administração Municipal, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas no Edital e art. 81 da Lei nº 8.666/93, examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos fornecedores, respeitado a ordem de classificação, para, 

após comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, declarar o respectivo 

fornecedor vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

14.4. O Município não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de preços 

decorrente do certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 

licitações específicas para a contratação pretendida, ficando assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro quando a Prefeitura, depois de realizada a licitação específica, 

constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer 

o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido 

em referida licitação. 

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 

vantagem. 

14.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.8. O instrumento de contrato, no caso do presente fornecimento, será substituído por este, 

pelas propostas comerciais, notas de empenho e ordem de compra, de acordo com o art. 62 da 

Lei 8.666/93. 
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14.9. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo Compromissário 

Fornecedor, sem expressa anuência da Prefeitura. 

14.10. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.10.1. Utilizarão da Ata de Registro de Preços a (s) Secretaria (s) Municipal (ais) constante 

(s) da Alínea “a” do item 2.1 deste Edital, sendo admitida a participação a todas as Secretarias 

Municipais, que, justificadamente, solicitaram mediante pedido de compras, conforme segue 

em anexo, para utilização desses produtos.  

14.10.2. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do Pregão, mediante prévia 

consulta a Prefeitura, desde que devidamente comprovada a vantagem, não podendo exceder, 

por órgão ou entidade, a  50 % (cinquenta porcento) dos quantitativos registrados, nos termos 

do art. 22, § 3º do Dec. 7.892/2013.  

14.10.2.1. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.10.3. A Secretaria Municipal de Administração do Município de Governador 

Lindenberg será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrente da licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 

usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de 

registro e os quantitativos a serem adquiridos. 

14.10.4. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir o limite de fornecimento 

estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim 

sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 

pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 

 

XV – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

15.1. O faturamento e o pagamento dos materiais objeto desta licitação ocorrerá em 

conformidade com a CLÁUSULA QUINTA da minuta da ata de registro de preços - anexo 

IV do edital. 
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XVI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da administração direta e indireta que aderirem à 

contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

 

XVII – PENALIDADES E SANÇÕES 

17.1. As Sanções e Penalidades a serem adotadas pelo descumprimento das condições 

expostas por este edital serão as estabelecidas pela CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA da 

minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo IV do edital. 

 

XVIII - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 

REAJUSTAMENTO 

18.1. O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do Artigo 65, 

inciso II, letra “d”, da Lei 8.666/1.993 e suas alterações, e observado o seguinte: 

18.2. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

18.3. Os valores do objeto desta aquisição, desde que observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

CONTRATADA no instrumento convocatório ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da 

data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados 

utilizando-se a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo 

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulado no período. 

 

XIX – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos e/ou impugnar os termos deste Edital 

perante o Município a empresa proponente que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder 

a data fixada para recebimento das propostas. 

19.2. Os esclarecimentos e/ou impugnação poderão ser realizados via petição dirigida ao 

Pregoeiro Oficial, seja por forma eletrônica, pela plataforma utilizada para realização do 

presente Pregão Eletrônico (www.bllcompras.org.br) ou protocolada no Protocolo Geral da 
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Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg – ES, sita à Rua Adelino Lubiana, s/n – 

Centro - CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg – ES. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, e responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência, decidir sobre a impugnação ou prestar esclarecimentos, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

19.5. Os esclarecimentos e/ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida que pode ser adotada pelo 

Pregoeiro Oficial, conforme o caso, e será justificada nos autos do processo licitatório. 

19.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração Municipal. 

19.9. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará na plena aceitação por parte das empresas interessadas, das condições 

nele estabelecidas. 

 

XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Fica assegurado ao Município de Governador Lindenberg -ES o direito de, no interesse 

da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

20.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

20.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.5. Esta licitação não implica proposta de assinatura da ata de registro de preços por parte 

do Município de Governador Lindenberg. Até a entrega da Nota de Empenho ou da 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 22

autorização de faturamento ou da entrega do bem, poderá a licitante vencedora ser excluída 

da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se o Município de Governador Lindenberg tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone 

sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

20.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e de quaisquer documentos relativos a esta licitação, onde Município de 

Governador Lindenberg -ES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, inclusive nenhuma 

indenização será devida às licitantes por esse fim; 

20.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura deste Município. 

20.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

contratação; 

20.11. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

20.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito o Pregoeiro, no Setor de 

Licitação, Edifício da Prefeitura Municipal, em Governador Lindenberg -ES, no horário de 

11h00min às 17h00min, exceto nas sexta-feira que o horário de funcionamento é de 

07h00min às 12h00min. 

20.13. Cópias de documentos não inclusos neste edital e que as empresas interessadas 

julguem necessários, se disposto pelo Município de Governador Lindenberg, serão fornecidos 

mediante taxa de expediente/reprodução e disponibilização dos documentos, proporcional ao 
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número de cópias, cujo pagamento, o adquirente deverá comprovar mediante apresentação de 

cópia do respectivo recibo do DAM (Documento de Arrecadação Municipal). 

20.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520 de 

17/07/2002, publicado no DOU de 18/07/2002, e legislação pertinente constante do 

preâmbulo deste. 

20.16. Se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinara a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da proponente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

20.17. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

20.18. A proposta Comercial e todas as declarações devem ser apresentadas conforme anexos 

deste edital. 

20.19. Declaração falsa prestada ou documento falso apresentado em atendimento às 

exigências editalícias, acarretará a EXCLUSÃO da empresa proponente deste certame, 

caracterizando o enquadramento de figuras penais, bem como as sanções previstas neste 

edital, e ainda nas Leis Federais 8.666/93 e 10.520/2002, independente da fase em que se 

encontrar o procedimento licitatório, inclusive para a assinatura da ata de registro de 

preços.  

20.20. Responderá criminal, civil e administrativamente a empresa proponente que 

apresentar quaisquer declarações ou documentos não autênticos. 

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.bllcompras.org.br e site www.governadorlindenberg.es.gov.br, e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos gratuita na sala de licitações na Sede da Prefeitura Municipal de 

Governador Lindenberg-ES, sito à Rua Adelino Lubiana, 142, Centro– Governador 

Lindenberg – ES - CEP 29.720-000, em dias úteis, no horário de 11h00min às 17h00min, 

exceto na sexta-feira que o horário de funcionamento é de 07h00min às 12h00min, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

20.22. Todas as referências de tempo do edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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20.23. Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, 

ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

 

Governador Lindenberg/ES, em 11 de julho de 2023. 

 
 
 

Edigar Casagrande 
Pregoeiro 
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AANNEEXXOO  II  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  110055..771122//22002233  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001199//22002233  ((SSRRPP))  

  

TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Constitui o objeto a formalização de registro de preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes (móveis de escritório, móveis 

escolares, eletrodomésticos e equipamentos diversos), com entrega parcelada, 

conforme especificações e estimativas de quantidades mínimas e máximas constantes 

em anexo, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação pretendida é necessária para equipar adequadamente as Escolas 

Municipais e demais Setores desta secretaria.  

Vale dizer que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação dos 

mesmos, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina 

administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no 

ambiente de trabalho.  

Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem-estar 

dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das 

atividades, bem-estar e acolhimento aos alunos aos servidores e munícipes que 

frequentam as repartições públicas.  

Desse modo, para a efetiva realização da continuidade das atividades que esta 

secretaria desenvolve neste Município é imprescindível aquisição desses materiais. 

Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser 

eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do Setorial, 

levando em consideração o desgaste natural dos mobiliários. Outro ponto que merece 

destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da 

demanda. 
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3. DO FORNECIMENTO 

3.1. O CONTRATANTE, obedecida à ordem de classificação, cujo preço tenha sido 

registrado na(s) Ata(s) de Registro de Preços, emitirá uma autorização de 

fornecimento, com a respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, 

autorizando a entrega do(s) item(ns) pela(s) adjudicatária (s). 

3.1.1 Os materiais, objetos deste Termo de Referência serão entregues 

parceladamente, e deverão ser fornecidos mediante a solicitação desta secretaria. 

Obriga-se a contratada a substituir, as expensas, aqueles que vierem a ser recusados. 

3.1.2. A entrega do material deverá ser realizada pela empresa vencedora com o 

respectivo descarregamento do material/equipamento a cargo da mesma no local 

indicado pelo servidor da contratante responsável pelo recebimento. 

3.1.2.1. Na ocasião da entrega, os materiais deverão estar acondicionados em 

embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com informações precisas, 

corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, 

quantidade, composição, garantia e origem; 

3.1.3. A responsabilidade pela montagem dos materiais/equipamentos indicados pela 

contratante é da empresa vencedora, não cabendo à contratante qualquer ônus por 

incorreções na montagem da contratada. 

3.1.4. Os materiais entregues deverão ser da mesma marca e modelo indicados na 

proposta de preço vencedora do certame, e estar totalmente compatíveis com todas as 

especificações constantes no Termo de Referência; 

3.1.5. Os materiais deverão ser novos e de primeiro uso, em prefeito estado de 

conservação, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a). Às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b). Às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada 

mobiliário; 

c). Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d). Às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

3.1.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os materiais 

complementares que se fizerem necessários ao funcionamento integral dos mesmos; 

3.2. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações e condições 

descritas no Termo de Referência ou que apresentarem vícios ou defeitos serão 
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recusados e devolvidos, imediatamente, pelo servidor designado, que lavrará um 

Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substitui-los sem ônus para 

o CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

recebimento da notificação escrita, quando se realizarão novas verificações; 

3.3. Após recebimento provisório no Almoxarifado geral do CONTRATANTE, dar-

se-á em até 05 (cinco) dias úteis a verificação das especificações, quando então se dará 

o recebimento definitivo por um representante da Secretaria Municipal de 

Administração designado como Gestor/Fiscal do contrato. 

4. DA VIGÊNCIA/DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. DA VIGÊNCIA 

4.1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

iniciando-se a partir do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo - DOM/ES, vedada a sua prorrogação. 

4.2.DO PRAZO DE ENTREGA 

4.2.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) em um prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir emissão da Autorização de 

Fornecimento/Execução, no local indicado na Autorização de Fornecimento ou 

quando for o caso no almoxarifado Municipal, localizado à Rua Adelino Lubiana, nº 

142 – Centro - Governador Lindenberg/ES, no horário de 11h às 16h de segunda a 

quinta-feira ou de 07h as 12h na sexta-feira, em conformidade com as 

especificações e quantidades descritas na respectiva autorização de fornecimento 

emitida. 

4.2.2. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de 

entrega estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo de entrega, 

da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 

justificado, e o novo prazo previsto para entrega. 

4.2.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na 

forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, 

informando-se a CONTRATADA da decisão proferida. 

4.2.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 

prazo inicial, a CONTRATADA deverá imediatamente entregar o objeto. 
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

5.1. A aquisição pretendida será custeada com recursos orçamentários propostos para o 

exercício 2023, alocado na Secretaria de Educação oriundos da emenda parlamentar nº 

20213312001, Programa Ministério da Economia nº 09032021, através de transferência 

especial – Plano de Ação nº 09032021-011029. E receitas e transferência de impostos – 

MDE. 

Conforme a seguinte classificação: 

005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

005006.1212200062.024–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE FICHA – 527 

4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE FICHA – 127 

 

5.2. A aquisição pretendida será custeada com recursos orçamentários propostos para o 

exercício 2023, alocado na Secretaria de Educação oriundos do FUNPAES – Fundo 

Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das condições de oferta de Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental no Espírito Santo. 

005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0016 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

VINCULADO AO FUNPAES 

005016.1236100062.083–MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENS. FUND. - FUNPAES 

4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE FICHA – 543 

 

5.3. Aquisição de mobiliário destinado ao CEIM “Arco Íris”, com recursos provenientes de 

convênio com o FNDE e MDE. 

005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

005006.1236500062.029–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 

4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE FICHA – 544 

4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE FICHA – 165 
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5.3. Aquisição de mobiliário destinado ao CEIM “Arco Íris”, com recursos provenientes de 

convênio com o FNDE e MDE 

005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

005006.1236500062.029–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 

339030000 – MATERIAL DE CONSUMO – 156 

 

5.4. Aquisição de mobiliário destinado a SEME. 

005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

005006.1212200062.021–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES A SEME 

4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE FICHA – 105 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 

da CONTRATADA: 

I. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja 

realizado com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a 

surgir; 

II. Entregar com pontualidade os materiais/equipamentos solicitados, nos quantitativos 

estipulados em cada solicitação, devendo os mesmos ser de boa qualidade, perfeita 

condições físicas, embalados, obedecendo aos preços e marcas constantes em sua 

proposta de preço; 

III. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto 

da aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da fiscalização; 

V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo 

CONTRATANTE que possa comprometer a continuidade do fornecimento, bem 

como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
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VI. O acondicionamento e transporte dos materiais/equipamentos responsabilizando-

se pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento 

ou transporte dos mesmos; 

VII. Trocar às suas expensas, todos os materiais/equipamentos comprovadamente 

entregues de forma inadequada, a critério da fiscalização do CONTRATANTE; 

VIII. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários 

e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

fornecimento; 

IX. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas 

ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. 

XI. A CONTRATADA ficará obrigada a atender a todos os pedidos de entrega 

efetuados pelo CONTRATANTE, respeitados os quantitativos solicitados. 

XII. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto adquirido, conforme 

legislação vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, que acompanhará o 

fornecimento. 

XIII. Deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários para a montagem sem ônus para o CONTRATANTE; 

XIV. Efetuar a limpeza do ambiente ao final dos serviços; 

XV. Transportar até a sede do CONTRATANTE os produtos adquiridos, 

disponibilizando mão de obra necessária para sua entrega e montagem; 

XVI. Fornecer manual com orientações para manutenção/limpeza, discriminando os 

materiais a serem utilizados, restrições e demais cuidados durante o período de 

garantia; 

XVII. Prestar, sem ônus para o CONTRATANTE, assistência técnica de acordo com 

as recomendações do fabricante, responsabilizando-se em reparar eventuais defeitos 

ou substituindo os produtos no prazo máximo estabelecido neste Termo de Referência; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações 

do CONTRATANTE:  
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I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento/Execução, sendo que o pagamento 

da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos 

materiais/equipamentos e os procedimentos burocráticos; 

II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 

8.666/93, artigo 62 e parágrafo 4º; 

III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os 

casos omissos; 

VI. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal 

Requerente a entrega dos materiais/equipamentos, estabelecendo se estes obedecem às 

condições e especificações mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 

8. DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.2. Os materiais/equipamentos serão recebidos: 

I. Provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio Geral do 

CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com a especificação; e  

II. Definitivamente, pela Secretaria Municipal requerente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do mesmo, e consequente aceitação. 

8.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais/equipamentos fornecidos com 

especificações e marcas diferentes daquelas contratadas, devendo a sua substituição 

ocorrer na forma e prazo definidos a seguir: 

8.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, 

poderá: 
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a). Se disser respeito à especificação não recebimento do material/equipamento, ou 

qualquer dos demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

a.1). Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO;  

b). Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1). Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

CONTRATADO. 

8.4. O recebimento dos materiais/equipamentos, compreendendo, dentre outras, as 

seguintes verificações: 

a). Os materiais/equipamentos deverão estar em suas respectivas embalagens originais, 

se cabível, com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio 

material/equipamento, bem como das demais características que possibilitem a correta 

identificação do material/equipamento; 

b). Condições da embalagem e/ou do material/equipamento; 

c). Quantidade entregue; 

d). Apresentação do documento fiscal, com identificação da CONTRATADA e do 

comprador, descrição do material/equipamento entregue, quantidade, preços unitário e 

total; 

e). Compatibilidade do material/equipamento entregue com as especificações exigidas 

no termo de referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 

8.5. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material/equipamento 

cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 

8.6. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo Setor de 

Almoxarifado, assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida 

competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente com a CONTRATADA, 
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quanto a análise do atendimento das especificações técnicas dos 

materiais/equipamentos. 

8.7. Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá requerer por motivo justo, 

motivado e comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos 

materiais/equipamentos. Sendo que, tal requisição será analisada pelo gestor do 

contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive quanto a qualidade da marca a ser 

substituída, devendo ela ser de qualidade igual ou superior da apresentada na proposta 

comercial. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

9.1. A fiscalização de todas as fases do fornecimento será feita pelo 

CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do 

contrato, através de Portaria, indicado pelo Secretário Municipal de Administração, 

nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, com autoridade para exercer em nome do 

CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 

obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do 

fiscal. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 

materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações definidas, 

cabendo a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 

definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o 

fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a 

CONTRATADA por escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, 

para imediata correção. 

9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 
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9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento, ora CONTRATADO, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do 

MUNICÍPIO, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

10.1. O faturamento dos materiais ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) 

documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos 

documentos e regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município 

de Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em 

conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais e dos documentos de 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993, acompanhada 

da liquidação dos materiais entregues. 

10.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado 

comprovando o fornecimento. 

10.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 

        100 

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 
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10.2.3. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 

cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à 

respectiva discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

10.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 

devolvidos a contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para 

pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais 

devolvidos sem erros. 

10.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações 

que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 

10.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos 

materiais. 

10.6. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não 

cabendo a revisão dos mesmos. 

10.7. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a “Proposta de Preços” e 

a “Habilitação”. 

10.8. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos 

preços unitários por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

11. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO 

11.1. Os materiais especificados no presente Termo de Referência deverão possuir 

prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos latentes de fabricação, 

reposição de peças e fabricação dos mecanismos e componentes, contados a partir do 

recebimento definitivo, ressalvado o período de garantia que porventura estiver 

contido na descrição dos bens (Anexo), prevalecendo o maior prazo. 

11.2. Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos decorrentes do transporte ou 

da estocagem anterior à entrega na Prefeitura Municipal de Governador 

Lindenberg/ES e/ou Fundo Municipal de Saúde do Município de Governador 

Lindenberg/ES, os materiais permanentes/equipamentos deverão ser substituídos em 

no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da comunicação do fato à 

CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE. 

11.3. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais 

fornecidas pela CONTRATADA.  
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12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

12.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o CONTRATANTE poderá 

aplicar cominações a CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições 

previstas para a contratação, de acordo com a previsão do artigo 7º da Lei 10.520/2002 

(se for o caso) e de conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/1993. 

12.2. Garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, nos termos do artigo 7º 

da Lei nº 10.520, de 17-07-2002 (se for o caso), a CONTRATADA, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, nos casos de:  

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação no ato da assinatura 

do contrato ou ata de registro de preços, quando for o caso;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

e) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

f) comportamento inidôneo;  

g) cometimento de fraude fiscal;  

h) fraudar ou falhar a aquisição. 

12.3. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para o fornecimento, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos durante a execução, que não 

gerem prejuízo para o CONTRATANTE; 

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) incidente sobre o valor global do 

fornecimento, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os fornecimentos não forem 

realizados quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir os prazos 

estabelecidos para a entrega; 

c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos 

casos em que a CONTRATADA:  

c.1) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

c.2) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros;  
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c.3) Deixar de atender as determinações da fiscalização; 

 c.4) Cometer faltas reiteradas no fornecimento.  

d) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos 

casos em que a CONTRATADA:  

d.1) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento;  

d.2) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o fornecimento 

pactuado com a CONTRATADA;  

d.3) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que venha a causar danos ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

CONTRATADA de reparar os danos causados. 

e) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao 

fornecimento. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 

da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou 

emissão de declaração falsa.  

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da 

Lei nº 8.666/1993;  

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE 

após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa;  

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 

art. 110 da Lei nº 8.666/1993;  

12.8. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência 

exclusiva da autoridade competente do Município de Governador Lindenberg, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
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abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 

13. DA AMOSTRA. 

13.1. Não se aplica para a presente aquisição. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, material/equipamento 

igual ou semelhante ao objeto deste Termo de Referência. A comprovação será feita 

por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, 

carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o 

objeto a ser adquirido. 

15. DA VISITA TÉCNICA 

15.1. Não se aplica para a presente aquisição. 

16. DO(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

16.1. Responsável(is) pela Elaboração do Termo de Referência: Luziane Gava 

Salvador. 

16.2. Gestor da Unidade Requisitante: João Guilherme Elias Junior. 
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AANNEEXXOO  IIII  

PPRROOPPOOSSTTAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  110055..771122//22002233  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001199//22002233  ((SSRRPP))  

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

Licitante: ______________________________CNPJ __________________________  

Tel Fax: (     )_________________E-mail ________________________________Tel.  

(__)__________Celular: (__)______________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG  

At. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sas. esta proposta de preços relativa 

ao Pregão Eletrônico no 019/2023, que trata da formalização de registro de preços para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes (móveis de 

escritório, móveis escolares, eletrodomésticos e equipamentos diversos), com entrega 

parcelada, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Governador Lindenberg - ES. 

Propõe o fornecimento objeto da licitação, obedecendo às estipulações do 

correspondente Edital e às especificações asseverando que o prazo de validade desta proposta 

é de ___ (_________________) dias corridos a contar da data de sua apresentação, com 

efeito, suspensivo de contagem de tempo no caso de impetração de recursos por qualquer 

empresa proponente. 

Declaramos que todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam esta empresa proponente. 

Estamos cientes que ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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Declaramos que no preço total cotado estão inclusos todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação, e que não será 

cobrado quaisquer gastos adicionais, em caso de contratação. 

Declaramos total ciência aos prazos estipulados no edital para faturamento e 

pagamento e ainda informamos que os depósitos relativos ao pagamento dar-se-ão através de 

ordem bancária, na conta corrente da empresa proponente n°   , Banco    , ag.     . 

Declaramos que aceitamos expressamente as condições deste edital e, caso seja 

vencedora da licitação, que procederemos com o fornecimento no prazo de entrega estipulado 

e de acordo com os preços unitários propostos e aceitos pelo Município. 

 

__________________, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________________ 

(Assinatura e identificação de Representante legal da licitante) 

Nome: 

Cargo: 

RG: 
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AANNEEXXOO  ÚÚNNIICCOO  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  

00001  APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP, CONFORME 
ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

APARELHO DE SOM TIPO 
MICRO SYSTEM – NOVO 
(PROINFÂNCIA) -Aparelho de 
som tipo micro system.DIMENSÕES 
Altura máxima: 350 mm; Largura 
máxima: 450 mm;Profundidade 
máxima: 300 
mm.CARACTERÍSTICASConexões: 
entrada auxiliar, USB, cartão de 
memória, bluetooth, saída para fone 
de ouvido;Reprodução de mídia: 
MP3, CD, CD-R, CD-RW;Rádio AM 
e FM; Controle remoto;Potência 
mínima: 200W; Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação.Voltagem: 
110V e 220V, conforme 
demanda.Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 
voltagem.GARANTIA Mínima de 
um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.O 
fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

UN 1 1 

  

2.418,17 2.418,17 

Valor Total do Lote R$ 2.418,17 

00002  BANCO JARDIM 3 LUGARES (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 
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1 

BANCO JARDIM 3 LUGARES 
ind com encosto. 
peso: 27kg,  suporta: 450kg. 
medidas: 1,5m comprimento / 71cm 
altura / 54cm largura composição 
perfil: polietileno e polipropileno 
100% reciclados aditivado de fibras 
naturais, anti uv, cargas pigmentos. 
composição pés: polietileno 100% 
reciclados, anti uv, cargas e 
pigmentos. garantia: 10 anos em 
usabilidade padrão principais 
vantagens: 
durabilidade, resistência, 
impermeável, lavável, anti-fungos, 
bactérias, baixo peso e fácil 
movimentação. bancos para jardim 
são confeccionados com materiais 
100% reciclados e ecologicamente 
corretos, desta forma buscamos 
respeitar o meio ambiente contribuir 
para uma sociedade sustentável. 
aliando tecnologia e sustentabilidade, 
incluindo áreas externas onde a ação 
do sol e da chuva 

UN 6 12 

  

1.446,67 17.360,04 

Valor Total do Lote R$ 17.360,04 

00003  CARRINHO LIMPEZA (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

CARRINHO LIMPEZA - Carrinho 
de limpeza estrutura 19em 
poliuretano rígido na cor azul, 04 
(quatro) rodízios de 20no mínimo 04 
polegadas (dois fixos e dois 
giratórios), se21ndo dois com sistema 
de freio, suporte integrado para 
22colocação de forma aberta de saco 
plástico lixo de no 23mínimo 90 
litros, com tampa, encaixe par ano 
mí24nimo duas vassouras, cesto 
integrado para colocação de produtos 
de limpeza, suporte para lixo, suporte 
para balde d’agua de no mínimo 10 
litros para limpeza leve, no mínimo 
02 prateleiras para materiais diversos, 
barra ou manopla para impulsão e 
direcionamento do carro, dimensões 
aproximadas 110 cm de 
comprimento, 55cm de largura e 
100cm de altura.ACOMPANHAM O 
CARRINHO:01 balde d’água de no 
mínimo 25 litros, com espremedor 
acoplado e divisão de água limpa e 

UN 1 1 

  

1.379,66 1.379,66 
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suja; 01 haste americana;01 pá 
coletora;01 mop pó 60 cm; 01 placa 
de “piso molhado”;01 refil para mop 
úmido 320g;Garantia de 12 meses. 

Valor Total do Lote R$ 1.379,66 

00004  CARRO COLETOR DE LIXO 120L (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 
DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

CARRO COLETOR DE LIXO 
120L – NOVO (PROINFÂNCIA) -
Coletores tipo contêineres para área 
externa com capacidade de 
120l/50kg, para coleta de resíduos 
orgânicos e resíduos recicláveis. 
Altura máxima: 950 mm; Largura 
máxima: 480 mm; Profundidade 
máxima: 555 mm; Capacidade/ 
carga: 120l/ 50kg. Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e 
a tração. Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis 
de proteção classe 8 UV – 8,0 que 
evita o produto desbotar, ressecar ou 
rachar. Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. Disponibilidade 
nas cores: vermelho, verde, amarelo, 
azul, cinza, conforme normas da 
CONAMA e adesivados conforme o 
tipo de lixo. Roda de borracha 
maciça vulcanizada, com núcleo 
injetado em polipropileno, com 
tratamento antifurto incorporado; 
com medida de 200mm x 2”.Eixo em 
aço com tratamento 
anticorrosão.GARANTIA. Passivel 
de ser recicladomecanicamente. 
Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

UN 1 2 

  

576,33 1.152,66 

Valor Total do Lote R$ 1.152,66 

00005  CENTRIFUGA DE FRUTAS (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 
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1 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS – 
NOVO (PROINFÂNCIA) modelo 
doméstico, para extração de sucos de 
frutas e hortaliças, separando o suco 
de sementes e bagaço.Volume 
mínimo do copo coletor: 1,2 
litros.Tubo de alimentação e bocal 
extra largo em aço inox ou acrílico 
para absorver frutas e hortaliças 
inteiras.Filtro em aço inox.Lâminas e 
peneira em aço inox.Copos coletores 
(jarras) de suco e bagaço em aço inox 
ou acrílico.Trava de segurança.Com 
função pulsar e 2 ajustes de 
velocidade conforme espessura e 
textura dos alimentos.Base firme com 
pés antideslizantes (ventosa).Motor 
com potência mínima de 
700W.Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente 
de operação.Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda.Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.GARANTIA Mínima de 
um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.O 
fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

UN 1 1 

  

930,33 930,33 

Valor Total do Lote R$ 930,33 

00006  COMPUTADOR (COTA PRINCIPAL - AMPLA CONCORRÊNCIA - (ATÉ 75% - SETENTA E 
CINCO POR CENTO - CONFORME ITEM 3.2.1.1 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

COMPUTADOR (DESKTOP) 
TIPO II unidade de medida: unidade 
especificações mínimas: nano; 
memória ram ddr4 já instalada de no 
mínimo 8gb; possuir ssd instalado 
com no mínimo 120gb de espaço; 
possuir no mínimo 4 entradas usb, 
sendo no mínimo 2 usb 3.0, possuir 
no mínimo 1 entrada de vídeo hdmi, 
possuir entrada lan 100/1000; 
conexão wi-fi on-board ou off-board; 
processador com velocidade mínima 
de 1,2 ghz e alcance com turbo no 
mínimo 3,4ghz; acompanhar licença 
original windows 10 pro ou superior 

UN 01 22 

  

5.087,67 111.928,74 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 45

x64 já instalado; licença original 
office 365 ou superior, já instalado; 
as dimensões do gabinete não devem 
ser superiores a 25cm x 23cm x 
20cm; acompanhar mouse óptico usb 
e teclado padrão abnt ou abnt2 usb; 
possuir fonte de alimentação bivolt 
automática; acompanhar monitor de 
tamanho 19” ou superior, da mesma 
marca do gabinete e seguir o mesmo 
padrão de cor do gabinete, regulagem 
de altura (ergonômico), contraste 
mínimo 2.000.000, brilho 250 
nits(cd/m²), refresh rate 5ms e 
voltagem 110/220 automática, 
conexão hdmi; driver gráfico baseado 
no processador; garantia mínima de 
12 meses onsite. marcas de 
referência: dell, lenovo, hp, positivo. 

Valor Total do Lote R$ 111.928,74 

00007  COMPUTADOR (COTA RESERVADA (ATÉ 25% - VINTE E CINCO POR CENTO) MEI, ME E 
EPP, CONFORME ITEM 3.2.1.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

COMPUTADOR (DESKTOP) 
TIPO II unidade de medida: unidade 
especificações mínimas: nano; 
memória ram ddr4 já instalada de no 
mínimo 8gb; possuir ssd instalado 
com no mínimo 120gb de espaço; 
possuir no mínimo 4 entradas usb, 
sendo no mínimo 2 usb 3.0, possuir 
no mínimo 1 entrada de vídeo hdmi, 
possuir entrada lan 100/1000; 
conexão wi-fi on-board ou off-board; 
processador com velocidade mínima 
de 1,2 ghz e alcance com turbo no 
mínimo 3,4ghz; acompanhar licença 
original windows 10 pro ou superior 
x64 já instalado; licença original 
office 365 ou superior, já instalado; 
as dimensões do gabinete não devem 
ser superiores a 25cm x 23cm x 
20cm; acompanhar mouse óptico usb 
e teclado padrão abnt ou abnt2 usb; 
possuir fonte de alimentação bivolt 
automática; acompanhar monitor de 
tamanho 19” ou superior, da mesma 
marca do gabinete e seguir o mesmo 
padrão de cor do gabinete, regulagem 
de altura (ergonômico), contraste 
mínimo 2.000.000, brilho 250 
nits(cd/m²), refresh rate 5ms e 

UN 1 7 

  

5.087,67 35.613,69 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 46

voltagem 110/220 automática, 
conexão hdmi; driver gráfico baseado 
no processador; garantia mínima de 
12 meses onsite. marcas de 
referência: dell, lenovo, hp, positivo. 

Valor Total do Lote R$ 35.613,69 

00008  CONJUNTO DO ALUNO INFANTIL (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 
DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

CONJUNTO  DO  ALUNO  
INFANTIL composto  de  1  (uma)  
mesa  e  1  uma)  cadeira, certificado  
pelo  INMETRO,  e  em  
conformidade  com  a  norma  ABNT  
ABNT  NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual.  
•Mesa  individual  com  tampo  em  
MDP  ou  MDF,  revestido  na  face  
superior  em laminado  melamínico  e  
na  face  inferior  em  chapa  de  
balanceamento,  montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo 
porta-livros em plástico injetado. • 
Cadeira individual  empilhável  com  
assento  e  encosto  em  polipropileno  
injetado  ou  em compensado 
anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. MESA  •  
Tampo  em  MDP  ou  MDF,  com 
espessura  de  18mm,  revestido  na  
face superior  em  laminado  
melamínico  de  alta  pressão,  
0,8mm  de  espessura, acabamento  
texturizado,  na  cor  CINZA  (ver  
referências),  cantos  arredondados 
(conforme  projeto). 

UN 30 60 

  

614,67 36.880,20 

Valor Total do Lote R$ 36.880,20 

00009  CONJUNTO ESCOLAR (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM 

se dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 
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1 

CONJUNTO ESCOLAR:Conjunto 
do aluno ADULTO composto de 1 
(uma) mesa e  1  (uma)  cadeira,  
certificado  pelo  INMETRO,  e  em  
conformidade  com  a  norma ABNT  
ABNT  NBR  14006:2008  -  Móveis  
escolares  -  Cadeiras  e  mesas  para 
conjunto aluno individual. • Mesa  
individual  com  tampo  em  MDP  
ou  MDF,  revestido  na  face  
superior  em laminado  melamínico  e  
na  face  inferior  em  chapa  de  
balanceamento,  montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo 
porta-livros em plástico injetado.  
• Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. •  MESA,  
Tampo  em  MDP  ou  MDF,  com  
espessura  de  18mm,  revestido  na  
face superior  em  laminado  
melamínico  de  alta  pressão,  
0,8mm  de  espessura, acabamento  
texturizado,  na  cor  CINZA  (ver  
referências),  cantos  arredondados 
(conforme  projeto).   

UN 50 100 

  

684,67 68.467,00 

Valor Total do Lote R$ 68.467,00 

00010  CONJUNTO REFEITORIO  (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO COM 10 CADEIRAS - 
Mesa com tampo confeccionado em 
resina termoplástica de alto 
impacto(ABS) injetado, medindo 
2400mmx800mmx760mm, dotado de 
nervuras com espessura mínima de 
4mm, bordas duplas medindo 30mm 
de largura , fixado a estrutura por 
meio de parafusos autoatarrachantes 
na sua parte de baixo, base do tampo 
da mesa formada por 01 tubo 
quadrado medindo 25mm x 25mm 
posicionado sob o tampo, fabricada 
pelo processo de dobramento, 
cobrindo todo o perímetro da mesa 
resultando em um único ponto de 
solda unindo as extremidades do 
mesmo tubo, 02 barras de 
sustentação em tubo 50mm x30mm e 
uma barra confeccionada em tubo 

UN 3 10 

  

4.050,00 40.500,00 
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quadrado 25mm x 25mm e toda a 
extensão da mesa. 02 colunas 
verticais laterais unindo o tempo aos 
pés em tubos oblongo medindo 
29mm x 58mm com espessura 
mínima de 1,5mm, marca do 
fabricante injetada em alto-relevo 
deverá estar no encosto e no tampo 
da mesa Base dos pés em chapa de 
aço de 3mm em forma de arco com 
capa de resina plástica para proteção 
de pintura. Uma barra de sustentação 
em tubo medindo 30mm x 50mm 
fixadas entre as colunas. Sapatas 
calandradas antiderrapantes 
envolvendo totalmente as 
extremidades dos tubos que 
compõem os pés, desempenhando a 
função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em 
arco, fabricadas em polipropileno 
virgem, podendo ser injetadas na 
mesma cor do tampo e presa à 
estrutura por meios de rebites. 
Cadeira com assento e encosto em 
resina plástica virgem, atendendo a 
norma técnica NBR 14006/2008 da 
ABNT no quesito dimencional, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico, fixados por meio de 
rebites, Assento com medidas 
aproximadas de 400mm (larg) x 
420mm (prof) afixado por 08 rebites 
na sua parte inferior, altura 
assento/chão 460mm 
aproximadamente. Encosto com 
medidas aproximadas de 396mm 
(larg) x 198mm (alt) afixado por 04 
pinos plásticos sua parte traseira. 
Ponteira para o pé da cadeira na 
mesma cor do assento em forma de 
bucha e pino expansor. Estrutura 
metálica fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. Estrutura 
formada por tubo redondo de 
20,7mm de diânmetro com espessura 
de 1,9mm. Cor da Estrutura: Branca. 

Apresentar junto com a Proposta 

- Laudo emitido por laboratório 
quanto a tinta aplicada espessura e 
camada de tinta NBR 10443/08, com 
no mínimo 300 micras, tubo reto com 
solda, tubo este que deve fazer parte 
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do mobiliário a ser comercializado, 
assim atendendo ao requisito 4.3.13.1 
da NBR 14006/2008. 

- Laudo emitido por laboratório 
quanto a resistência a névoa salina 
NBR 8094/83, emitido por 
laboratório, no mínimo 450 horas, 
com ensaio feito a partir de tubo de 
aço reto com solda, tubo este que 
deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado, 

- Laudo emitido por laboratório 
quanto a atmosfera úmida saturada 
NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 450 horas, 
com ensaio feito a partir de tubo de 
aço reto com solda, tubo este que 
deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado. 

- Relatório de ensaio da determinação 
do teor de chumbo na pintura epóxi-
pó das estruturas metálicas dos 
móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 de acordo com a norma 
ABNT NBR NM 300-3:2004 que 
fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais 
similares. 

- Laudo emitido por laboratório 
técnico para confirmação da 
veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 
método espectrofotometria de 
infravermelho(FTIR); 

- Laudo elaborado por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de ensaio 
atestando a resistência ao impacto 
izod do acrilonitrilabutadieno 
estireno – ABS, com resistência 
mínima ao impacto de 295 j/m. 

Valor Total do Lote R$ 40.500,00 

00011  FERRO ELETRICO (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 
FERRO ELÉTRICO – NOVO 
(PROINFÂNCIA) Ferro elétrico a 
seco. DIMENSÕES  Altura máxima: 

UN 1 2 
  

201,33 402,66 
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130 mm; Largura máxima: 130 mm; 
Profundidade máxima: 250mm. 
Controle de temperatura.Cabo 
anatômico. Indicador de tecidos. 
Poupa botões. Base em alumínio 
polido.Corpo em plástico. 
Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA Mínima de 
um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.O 
fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Valor Total do Lote R$ 402,66 

00012  GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – 
CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 300L – NOVO 
(PROINFÂNCIA) -Refrigerador 
vertical combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração “frost free” 
com capacidade mínima de 300 
litros.Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que diz 
respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento.Largura 
máxima: 620 mm;Capacidade total: 
mínima de 300 litros Gabinete tipo 
“duplex” com duas portas (freezer e 
refrigerador).Refrigerador vertical 
combinado, linha branca.Sistema de 
refrigeração “frostfree”.Gabinete 
externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática 
(em pó), na cor branca.Partes internas 
revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte 
das prateleiras internas 
deslizantes.Conjunto de prateleiras 
removíveis e reguláveis, de material 
resistente.Prateleiras da porta e cestos 
em material resistente, removíveis e 

UN 1 1 

  

3.566,33 3.566,33 
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reguláveis.Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes.Sistema 
de fechamento hermético.Batentes 
das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças 
metálicas. Sapatas 
niveladoras.Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato 
ajustável. Sistema de degelo “frost 
free”.Gás refrigerante R600a ou 
R134a.Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação.Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.GARANTIAMínima de um 
ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.O 
fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Valor Total do Lote R$ 3.566,33 

00013  GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS 1000L (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, 
ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

GELADEIRA VERTICAL 
INDUSTRIAL 4 PORTAS 1000L – 
NOVO (PROINFÂNCIA) - 
Refrigerador vertical de quatro portas 
e capacidade mínima de 1000 litros, 
com sistema frost-free (degelo 
automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C e +7°. 
*Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação 
do equipamento.Largura máxima: 
1250 mm; Capacidade total: mínima 
de 1000 litros.Gabinete com quatro 
portas.Refrigerador vertical em aço 
inox com sistema “frostfree” (degelo 
automático, que não precisa 
descongelamento) Gabinete tipo 
monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 
22 (0,79 mm).Isolamento do gabinete 
de poliuretano injetado, com 

UN 1 2 

  

10.863,33 21.726,66 
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espessura mínima de 55 mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3.Pés 
fixos em material metálico e maciço 
com revestimento de borracha 
resistente.Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 
22 (0,79 mm), batente das portas com 
medidas 55 cm de largura, 65 cm de 
altura, com tolerância +/- 
5%.Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 45 mm e densidade 
mínima de 36 kg/m3.Vedação 
hermética em todo o perímetro das 
portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada.Puxadores, 
trincos e dobradiças em aço inox. 
Trincos com travamento automático, 
ou sistema de imã resistente ao peso 
da porta.Barreira térmica em todo o 
perímetro dos batentes das portas 
para evitar acondensação, constituída 
de resistência elétrica de baixa 
potência, intercambiável.Sistema de 
controle de temperatura por meio de 
termostato regulável, dotado de 
termômetro digital, com 
posicionamento frontal de fácil 
acesso.Sistema de refrigeração 
completa com unidade compressora 
selada, com forçador de ar (ar 
forçado) situado na parte superior 
interna do refrigerador.Temporizador 
para degelo com o evaporador 
situado na parte frontal do aparelho, 
com degelo por resistência, com 
condensadores em cano de cobre em 
volta por transmissão térmica 
convectiva, dotado de compressor 
hermético de, no mínimo, ½ HP, 
monofásico 127 V ou 220 V 
(conforme tensão local), com sistema 
de ar forçado e degelo automático 
(sistema “frost-free”).Obs.: O 
compressor deve ser instalado na 
parte superior do equipamento.Gás 
refrigerante R600a, R134a ou 
R290.Oito prateleiras removíveis em 
grade de aço inox, perfil de seção 
circular com diâmetro de 1/4”. 
Distância máxima de 25 mm entre 
arames.As paredes internas do 
gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que 
possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 
mm). Piso interno do gabinete 
revestido em aço inox, em chapa 22 
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(0,79mm). A base deve ter formato 
de bandeja com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer líquido 
derramado no interior do gabinete 
para o dreno, com vistas ao seu 
escoamento.Painel superior em aço 
inox, em chapa 22 (0,79mm), para 
proteção do sistema de refrigeração e 
elétrico do equipamento, com 
comando automatizado, 
programador, termômetro digital e 
controle de temperatura.Conexões de 
fiação com bornes dotados de 
parafusos para compressão dos 
fios.Todo o sistema elétrico deve ser 
fixado ao gabinete por meio de 
braçadeiras.O equipamento deve ser 
projetado para a temperatura de 
trabalho de até + 8ºC quando 
submetido a ambientes de até + 
43ºC.Devem ser utilizados 
componentes (sistema de 
refrigeração) que permitam a 
otimização no consumo de energia 
durante a sua vida 
útil.Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação.Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.Cordão de alimentação 
com, no mínimo, 2,0 m de 
comprimento.GARANTIAMínima 
de dois anos a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento.O fabricante/contratado 
é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

Valor Total do Lote R$ 21.726,66 

00014  IMPRESSORA DE TINTA (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

IMPRESSORA DE TINTA (82) 
impressora de tinta - deverá possuir 
no mínimo: tipo de multifuncional: 
tanque de tinta. conectividade: wi-fi 
direct - ethernet - usb. tipo de 
impressão: jato de tinta - colorida. 

UN 1 3 

  

2.389,67 7.169,01 
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conexões: 01 usb - 01 ethernet. 
funções - multifuncional 4 em 1: 
imprime, copia, digitaliza e fax – alto 
rendimento 4.500 páginas em preto e 
7.500 páginas em cores - adf de alta 
produtividade - 30 páginas | 4,5 ipm - 
design compacto e com tanque 
frontal para melhor visualização. 
velocidade de impressão: 33ppm em 
preto - 15ppm em cores.impressão. 
tempo para a primeira página: 10 
segundos em preto - 16 segundos em 
cores copiadora: velocidade de cópia 
- 33 cpm em preto - 15 cpm em cores 
(a4/carta). resolução: 300 dpi x 600 
dpi scanner: velocidade de 
digitalização - 12 segundos por 
página em preto - 29 segundos por 
página em cores (200 dpi) - 4.5 ipm 
(adf). resolução: 1200 x 2400 dpi. 
formato de arquivo: pdf, jpeg, png, 
tiff, multi-tiff, bmp (windows), pict 
(mac) fax: memória 1,1 mb, até 100 
páginas. resolução: até 5760 dpi x 
1440 dpi de resolução otimizada em 
vários tipos de papel velocidade do 
modem: 33.6 kbps. discagem rápida: 
100 (máxima) – 99 grupos. tamanho 
de papel suportado: a4 - a6 - carta - 
meia carta – legal - executivo - oficio 
9 - definido pelo usuário (89 x 127 
mm - 215,9 x 1200 mm) - envelopes 
#10 tipo de mídia suportada : comum 
- papel revestido  - papel fosco - 
papel brilhante, semi brilhante e 
auto-adesivo. peso do papel 
suportado 64 g/m2 ~ 95 g/m2. 
capacidade de entrada e saída de 
papel: entrada: 100 folhas de papel 
a4 - saída: 30 folhas a4. sensor 
automático de papel, área de 
impressão: até a4. display: tipo de 
display lcd colorido. tamanho do 
display: 2,4. funções do display: 
configuração de wi-fi - direct wi-fi - 
idioma - origem do papel: data e hora 
– conexões idiomas - português - 
inglês - espanhol - francês - chinês. 
ciclo de trabalho mensal: 20.000 
páginas. ampliação: redução e 
ampliação (25% - 400%) ajuste 
automático. imprime frente e verso, 
email print - apple air print - google 
cloud print- mopria. imprime fotos, 
resolução de impressão otimizada até 
5760 dpi x 1440 dpi de resolução em 
vários tipos de papéis. 

Valor Total do Lote R$ 7.169,01 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 55

00015  LAVADORA DE ROUPAS 11 KG (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL). 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

LAVADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 11KG NOVO 
(PROINFÂNCIA) Automática de 
uso doméstico na cor 
branca.Dimensão Largura máxima: 
650 mm; Profundidade máxima: 680 
mm; Capacidade mínima: 
11kg.Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em chapa de 
aço galvanizado ou fosfatizado com 
acabamento em pintura eletrostática a 
pó (epóxi/poliéster) na cor 
branca.Painel de controle externo 
contendo botões seletores e/ou teclas 
para programas de lavagem e/ou 
funções pré-programadas, níveis de 
consumo de água, enxague e 
centrifugação. Todas as funções 
devem ser identificadas.Tecla ou 
botão de acionamento 
liga/desliga.Programação para 
diferentes tipos de 
lavagem.Mangueiras para entrada 
d´água com filtro e de saída para 
drenagem.Mínimo três níveis de 
água. Centrifugação .Filtro para 
retenção de fiapos.Dispenser para 
sabão . Dispenser para amaciante 
.Dispenser para alvejante 
Compartimento interno (cesto) em 
aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno).Acesso ao cesto pela 
parte superior da máquina.Sapatas 
niveladoras.Dispositivo de segurança 
da tampa (desligamento ou 
travamento).Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação.Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.GARANTIA Mínima de 
um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.O 
fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

UN 1 5 

  

2.650,00 13.250,00 
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Valor Total do Lote R$ 13.250,00 

00016  LIXEIRA COM PEDAL 50L (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

LIXEIRA COM PEDAL 50L – 
NOVO (PROINFÂNCIA)   Altura 
máxima: 720 mm; Largura máxima: 
450 mm; Profundidade máxima: 450 
mm; Capacidade: 50l. Corpo e tampa 
em polietileno de alta densidade, 
100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. 
Aditivação extra com antioxidante e 
anti UV para os níveis de proteção 
classe 8 UV – 8,0 que evita o produto 
desbotar, ressecar ou rachar. Com 
pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, 
fabricado plástico ou aço com 
tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática. Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. 
Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida 
útil. GARANTIA Mínima de um ano 
a partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

UN 4 9 

  

255,60 2.300,40 

Valor Total do Lote R$ 2.300,40 

00017  MESA PARA REUNIÃO (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

MESA PARA REUNIÃO 
MEDINDO 2000 X 1000 X 740 - 
Tampo em madeira aglomerada com 
resina fenólica e partículas de 
granulometria fina, atendendo as 
normas vigentes de níveis de emissão 
de formaldeído, com espessura de 25 
mm, e revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, resistente a abrasão, 
bordas retas encabeçadas com fita em 
poliestireno de superfície visível, 
com espessura de 2,0mm na mesma 
cor do tampo e raio ergonômico de 
contato com o usuário de acordo com 
NBR13966. Fixado à estrutura 

UN 1 2 

  

1.863,30 3.726,60 
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através de parafusos rosca 
autocortante tipo chipboard. Barras 
de união para estruturas de 
plataformas de trabalho de secção 
retangular em aço tubular SAE 1020 
de 30 x 50 x 1,06mm com tratamento 
anticorrosivo por fosfatização e 
acabamento em pintura epóxi. Unidas 
às estruturas laterais e centrais 
através de parafusos e porcas M6. 
Estrutura lateral composta por quatro 
tubos retangulares SAE 1010/1020 
com 50x50x2mm de espessura, 
suporte para barra composto por 
chapa de aço SAE 1010/1020 com 
2,25mm de espessura em formato de 
“U” e cantoneira com largura de 
38mm em chapa de aço SAE 
1010/1020 com 4,75mm de 
espessura, peças unidas através de 
solda. Peças metálicas com 
tratamento anticorrosivo por 
fosfatização e acabamento em pintura 
epóxi. Ponteiras para acabamento da 
extremidade inferior do tubo em 
contato com o piso, injetada em 
material termoplástico com sapata de 
nivelamento com rosca métrica M6 e 
corpo injetado em polipropileno. 
Tampo com recorte para caixa de 
tomadas e lógica. Caixa de mesa para 
acesso a pontos de energia, telefonia 
e lógica, medindo 263 x 120 mm, 
com dimensões para o recorte de 
encaixe no tampo de 241 x 100 mm. 
Aba superior, tampa e corpo em PS e 
abertura de no mínimo 10 mm para 
passagem de cabos, com abertura da 
tampa tipo basculante. Fixação ao 
tampo através de 04 parafusos para 
madeira. Régua para eletrificação 
confeccionada em chapa de aço SAE 
1020 com 1,2mm de espessura. 
Apresenta pré disposição para o 
encaixe de 3 tomadas de energia 
(2P+T) e 3 para fixação de rede de 
dados(RJ45) e/ou telefonia (RJ11). 
Com tratamento anticorrosivo por 
fosfatização e acabamento em pintura 
epóxi, fixados através de parafusos.  
Junto com a proposta deverá ser 
apresentada DECLARAÇÃO DE 
CONFORMIDADE, aduzindo que o 
item atende aos ditames da NBR 
13966:2008, ABNT NBR ISO 
14020:2002 e ABNT NBR ISO 
14024:2004, Conformidade de 
Processo de Preparação de Pintura 
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em Superfícies Metálicas, NR 17 e 
Cadeia de Custódia. Declaração de 
garantia de 05 (cinco) anos. 

00018  MESA PLASTICA COM QUATRO CADEIRAS DE BRAÇO (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – 
CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

MESA PLASTICA COM 
QUATRO CADEIRAS DE 
BRAÇO - conjunto de mesa com 4 
cadeiras de plástico, mesa quadrada, 
cadeira com braço, empilháveis, 
suporta até 140 kg, com proteção 
UV, conjunto monobloco, cor 
branco, medida da mesa: 70 x 70 x 
70 cm, medida da cadeira: 50 x 42 x 
86 cm, Garantia de 12 15meses do 
fabricante, as cadeiras deverão 
possuir ce16rtificação do INMETRO, 
conforme NBR1714776:2013. 

UN 4 8 

  

481,67 3.853,36 

Valor Total do Lote R$ 3.853,36 

00019  MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 
3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

MESA RETANGULAR DE 
REUNIAO MEDINDO 
2000X1200X730MM 
Tampo: tampo em formato bote, 
confeccionado em fibra de madeira 
aglomerada de média densidade 
(MDP), com 25 mm de espessura. 
Acabamento em ambas as faces com 
laminado melamínico de baixa 
pressão 0,3 mm (BP).  
Painéis laterais: confeccionados em 
fibra de madeira aglomerada de 
média densidade (MDP), com 25 mm 
de espessura. Painel frontal inferior 
estrutural: confeccionado em fibra de 
madeira aglomerada de baixa 
densidade (MDP) com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas as 
faces com filme termo-prensado de 
melaminico com espessura de 0,3 
mm, anti-reflexo e resistente à 
abrasão e impacto com largura de 
296 mm, comprimento conforme 
medida da mesa. 

UN 3 6 

  

1.876,63 11.259,78 
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Valor Total do Lote R$ 11.259,78 

00020  MESA RETANGULAR PARA TRABALHO (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME 
ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

MESA RETANGULAR DE 
TRABALHO 1400X600X730MM 
COM DUAS GAVETAS. 
Tampo: confeccionado em fibra de 
madeira aglomerada de média 
densidade (MDP), com 25 mm de 
espessura com acabamento em ambas 
as faces com laminado melamínico 
de baixa pressão 0,3 mm (BP) anti-
reflexo e resistente à abrasão e 
impacto.  
Painéis laterais: confeccionados em 
fibra de madeira aglomerada de 
média densidade (MDP),  com 25 
mm de espessura com acabamento 
em ambas as faces com laminado 
melamínico de baixa pressão 0,3 mm 
(BP) anti-reflexo e resistente à 
abrasão e impacto.  
Painel frontal inferior estrutural: 
confeccionado em fibra de madeira 
aglomerada de baixa densidade 
(MDP), com 18 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com 
filme termo-prensado de melaminico 
com espessura de 0,3 mm, anti-
reflexo e resistente à abrasão e 
impacto,  largura de 296 mm, 
comprimento conforme medida da 
mesa. Gaveteiro suspenso 02 gavetas 
médias:  
Corpo, frentes e gavetas internas 
confeccionadas em fibra de madeira 
aglomerada (MDP) com 18mm de 
espessura. Acabamento em ambas as 
faces com laminado melamínico de 
baixa pressão (BP). 

UN 1 2 

  

866,67 1.733,34 

Valor Total do Lote R$ 1.733,34 

00021  NOBREAK - 600 VA (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 
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1 

NOBREAK 600VA. Tensão entrada 
115v padraão brasileiro de pluguess e 
tomadas; tensão saia 115v, potencia 
600va/300w; minimo de 06 tomadas; 
estabilizador 3 estagio; eficiencia 
90%¨operação rede e 80% operação 
bateria; bateria interna 1 12v e a, 
autonomia minima 25 minutos. 

UN 1 29 

  

646,33 18.743,57 

Valor Total do Lote R$ 18.743,57 

00022  NOBREAK - 700 VA (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

NOBREAK 700VA - Deverá possuir 
no mínimo: Potência 700VA; 
Entrada Bivolt automático 115V / 
220V; Saída 115V; mínimo de 6 
tomadas de saída 2P+T (Norma NBR 
14136); Frequência de rede mínima 
de 50Hz ou 60Hz (+/-5%) com 
detecção automática; Frequência de 
inversor mínima de +/-1%; 1 bateria 
interna de 12V 7Ah; Autonomia 
mínima de 30 minutos; Tensão de 
operação da bateria mínima de 12v; 
Fator de potência saída mínima de 
0.65; Tempo de transferência 1 ms; 
Forma da onda no inversor: Semi-
senoidal (retangular PWM); Circuito 
desmagnetizador, Rendimento em 
rede (com meia carga): >96%; 
Rendimento em inversor (com meia 
carga): >80%; Faixa de Entrada 
110V/115V/127V: 99V-138V (CA); 
Faixa de Entrada 220V: 189V-264V 
(CA); Tolerância para tensão de saída 
em inversor: Tensão nominal de 
saída +/-6%; Proteção contra 
sobrecarga, subtensão e sobretensão; 
Proteção externa contra curto-
circuito, Comprimento mínimo do 
cabo de alimentação 1,25m; 
Supressor de transientes para rede 
elétrica: 150Vrms, 35J, 2500A (De 
acordo com a a ANSI (C62.41 
categoria A) 

UN 20 30  893,33 26.799,90 

Valor Total do Lote R$ 
26.799,90 

00023  NOTEBOOK (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 
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Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM 

se dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

NOTEBOOK; 
MICROCOMPUTADOR portátil 
(notebook); com processador de , no 
mínimo, 04 núcleos e 08 threads; com 
frequência de clock real, igual ou 
superior a 2,5 ghz; memória ram 
16gb, Armazenamento de no mínimo 
512Gb na qualificação SSD no padrão 
m2 nvme; Placa de vídeo dedicada 
gtx1660 ou superior com 4gb vram 
dedidado, teclado retro iluminado em 
português padrão abnt 2; tela de 
tecnologia led com painel ips, de no 
mínimo 15 polegadas, anti reflexo; 
sistema operacional não acompanha o 
produto; com bateria de ion de lítio; 
garantia mínima de 12 meses, onsite, 
atendimento em 03dias; com fonte de 
alimentação, manuais e drivers de 
instalação. 

UND 1 11 

  

4.956,33 54.519,63 

Valor Total do Lote R$ 54.519,63 

00024  PROJETOR MULTIMIDIA (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

PROJETOR MULTIMÍDIA 
(DATASHOW) - Deverá possuir no 
mínimo: tecnologia LCD com matriz 
ativa TFT com 16 milhões de cores; 
Resolução mínima nativa de 1024 x 
768 e compatibilidade 16:9; possuir 
interfaces de comunicação, sendo 01 
(uma) VGA e 01 (uma) HDMI; 
possuir entrada USB; Luminosidade 
mínima de 2500 lumens; Alto-falante 
integrado no projetor com o mínimo 
de 1W de potência; Alimentação 
automática 100-120V, 220-240V; 
Controle remoto IR, cabo de 
alimentação, cabo VGA; Manual do 
usuário; Suporta apresentações a 
partir de um pen-drive direto no 
projetor (sem o uso de pc). 

UN 1 1 

  

2.259,67 2.259,67 

Valor Total do Lote R$ 2.259,67 

00025  PROJETOR MULTIMIDIA (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 
EDITAL) 
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Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

PROJETOR MULTIMÍDIA 
(DATASHOW) – Deverá possuir 
no mínimo: tecnologia LCD com 
matriz ativa TFT com 16 milhões 
de cores; Resolução mínima nativa 
de 1024 x 768 e compatibilidade 
16:9; possuir interfaces de 
comunicação, sendo 01 (uma) 
VGA e 01 (uma) HDMI; possuir 
entrada USB; Luminosidade 
mínima de 2500 lumens; Alto-
falante integrado no projetor com 
o mínimo de 1W de potência; 
Alimentação automática 100-
120V, 220-240V; Controle remoto 
IR, cabo de alimentação, cabo 
VGA; Manual do usuário; Suporta 
apresentações a partir de um pen-
drive direto no projetor (sem o 
uso de 
pc); 

UN 1 11 

  

2.365,67 26.022,37 

Valor Total do Lote R$ 26.022,37 

00026  ROTEADOR (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
Marca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 

ROTEADOR WIRELLES 
300MBPS Interfaces 4 portas LAN 
10/100Mbps 1 porta WAN 
10/100Mbps; Todas compatíveis com 
auto negociação 10/100 e Ati 
MDI/MDIX; Botões WPS ON/OFF 
router Reset; Alimentação Fonte 
externa 9vdc/0.6ª, padrões Wireless 
ieee802.11n,ieee 802.11g, ieee.11b; 
mínimo de 2 antenas de 5 dBi cada 

UND 1 29  249,66 7.240,14 

Valor Total do Lote R$ 7.240,14 
00027  VENTILADOR DE PAREDE (LOTE EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP – CONFORME ITEM 3.2 DO 

EDITAL) 

Ítem Especificação Unidade 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 
M

arca 

Valor 
Unitário 

máximo que 
a ADM se 
dispõe a 
pagar 

Valor 
Total 

1 VENTILADOR DE PAREDE – UN 10 15   416,33 6.244,95 
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NOVO (PROINFÂNCIA) 
Ventilador de parede para uso em 
ambiente escolar. Diâmetro entre 500 
e 600 mm; Comprimento do tubo de 
fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). 
Com uma hélice com no mínimo três 
pás. Base de fixação à parede em aço 
carbono. Canopla de acabamento 
injetada em poliamida, na cor preta, 
para cobrir a base de fixação na 
parede. Capa envoltória do motor 
(carcaça) em poliamida injetada, 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). O conjunto de suporte mais 
o tubo de fixação deverão suportar 5 
(cinco) vezes a massa nominal do 
produto sem qualquer flexão. Suporte 
de ligação entre base e a carcaça 
dotado de articulação com parafuso 
metálico e borboleta que permita a 
regulagem da articulação no sentido 
vertical do conjunto motor e hélices, 
provido de mola para sustentação do 
peso do equipamento. O equipamento 
deve ser dotado de grade de proteção 
de acordo com os requisitos de 
segurança da IEC 60335-2-80, 
independente da altura em que for 
instalado. As grades deverão ser em 
aço, com acabamento em pintura 
eletrostática – referência 1.25Y 7/12 
(Cartelas Munsell). As grades não 
poderão ser removidas sem o uso de 
ferramentas. Os equipamentos 
deverão apresentar controle de 
velocidade tipo rotativo, com no 
mínimo três níveis de velocidade 
(baixa, média e alta). O acionamento 
deverá ser do tipo “controle de 
parede”. Os equipamentos deverão 
respeitar o nível mínimo de eficiência 
energética de 0,0040 m³/s W/m para 
as velocidades. Vazão observando-se 
cada uma das velocidades:- máxima: 
0,45 m³/s- Média: 0,37 m³/s- 
Mínima: 0,33 m³/s Deverá possuir 
motor elétrico “monovolt”. 
Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA Mínima de 
um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a 
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dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

Valor Total do Lote R$ 6.244,95 
Valor Global R$ 527.448,86 

  

Obs. 01: As quantidades que deverão ser consideradas para a elaboração das propostas, são as 

quantidades máximas da planilha acima. 

Obs. 02: A coluna relativa a “Quantidade Mínima” é informativa e poderá ser retirada 

quando da apresentação da proposta comercial. 
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AANNEEXXOO  IIIIII  

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  110055..771122//22002233  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001199//22002233  ((SSRRPP))  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/xx (número/ano) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo Licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/xx (número/ano), instaurado por essa Prefeitura 

Municipal, que junto à empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à xxxxxxxxxxxxxx, na cidade 

de xxxxxxxxxxxxxx, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

______________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 
(Razão social e CNPJ da proponente) 

(CNPJ da proponente) 
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AANNEEXXOO  IIVV  

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  110055..771122//22002233  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001199//22002233  ((SSRRPP))  

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/xx (número/ano) 

 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

 

 

 

Empresa ______________________________ estabelecida na 

_____________________________, devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 

______________________, tendo por seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

_______________________ expedida pelo ______________________ e CPF/MF nº. 

______________________, DECLARA, sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 

(dezoito) anos desempenha trabalho noturno perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho com 

menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser que seja contratado na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos (conforme a Lei nº 9.854, de 27/10/99). 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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AANNEEXXOO  VV  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  110055..771122//22002233  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNoo  001199//22002233  ((SSRRPP))  

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20xx. 

 

PREÂMBULO REFERENTE O MUNICÍPIO 

Aos ______ dias do mês de _______ do ano de dois mil e _______, o Município de 

Governador Lindenberg/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o N. º 

04.217.786/0001-54 com sede na Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – 

Governador Lindenberg - ES, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. LEONARDO PRANDO FINCO, 

RESOLVE registrar os preços da empresa ----------------------, inscrita no CNPJ (MF) Nº. -----

--------, Inscrição Estadual Nº. ______________, com sede na -------------------------------------, 

Bairro: --------------------------------, Município de ---------------------, Estado de ------------------ 

- CEP Nº. -------------- - Telefone: (DDD) ---------------------------- representada pelo (a)--------

---------------, portador do RG ----------------- e CPF ---------------, nas quantidades e 

especificações estimadas, de acordo com a classificação por lote atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços nº 

xx/20xx, PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/20xx e Processo nº xx/20xx, sujeitando-se as partes 

às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. DO OBJETO: 

1.1.1. A presente Ata tem por objeto a formalização de registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes (móveis de escritório, 

móveis escolares, eletrodomésticos e equipamentos diversos), com entrega parcelada, a 

serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Governador 

Lindenberg/ES, em conformidade com o termo de referência e demais anexos do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 019/2023. 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          
Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      
                                                                                    Ass:_________ 

 68

1.1.2. Este instrumento não obriga o Município CONTRATANTE a adquirir da(s) 

Licitante(s) Vencedora(s) os quantitativos indicados neste instrumento, podendo realizar 

licitação específica para a aquisição dos produtos e/ou prestação dos serviços, ou utilizar-se 

de outros meios legais, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

Registro de Preços terá preferência, nos termos do § 4º, do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, com 

suas alterações. 

1.2. DO FORNECIMENTO: 

1.2.1. O CONTRATANTE, obedecida à ordem de classificação, cujo preço tenha 

sido registrado na(s) Ata(s) de Registro de Preços, emitirá uma autorização de 

fornecimento, com a respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, 

autorizando a entrega do(s) item(ns) pela(s) adjudicatária (s). 

1.2.1.1 Os materiais, objetos deste Termo de Referência serão entregues 

parceladamente, e deverão ser fornecidos mediante a solicitação desta secretaria. 

Obriga-se a contratada a substituir, as expensas, aqueles que vierem a ser recusados. 

1.2.1.2. A entrega do material deverá ser realizada pela empresa vencedora com o 

respectivo descarregamento do material/equipamento a cargo da mesma no local 

indicado pelo servidor da contratante responsável pelo recebimento. 

1.2.1.2.1. Na ocasião da entrega, os materiais deverão estar acondicionados em 

embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com informações precisas, 

corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, 

quantidade, composição, garantia e origem; 

1.2.1.3. A responsabilidade pela montagem dos materiais/equipamentos indicados pela 

contratante é da empresa vencedora, não cabendo à contratante qualquer ônus por 

incorreções na montagem da contratada. 

1.2.1.4. Os materiais entregues deverão ser da mesma marca e modelo indicados na 

proposta de preço vencedora do certame, e estar totalmente compatíveis com todas as 

especificações constantes no Termo de Referência; 

1.2.1.5. Os materiais deverão ser novos e de primeiro uso, em prefeito estado de 

conservação, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a). Às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b). Às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada 

mobiliário; 
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c). Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d). Às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

1.2.1.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os materiais 

complementares que se fizerem necessários ao funcionamento integral dos mesmos; 

1.2.2. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações e condições 

descritas no Termo de Referência ou que apresentarem vícios ou defeitos serão 

recusados e devolvidos, imediatamente, pelo servidor designado, que lavrará um 

Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a substitui-los sem ônus para 

o CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

recebimento da notificação escrita, quando se realizarão novas verificações; 

1.2.3. Após recebimento provisório no Almoxarifado geral do CONTRATANTE, dar-se-á 

em até 05 (cinco) dias úteis a verificação das especificações, quando então se dará o 

recebimento definitivo por um representante da Secretaria Municipal de Administração 

designado como Gestor/Fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO 

OBJETO E GARANTIA PELO FORNECIMENTO. 

2.1. DO PREÇO: 

2.1.1. O valor a ser pago, pela aquisição do objeto da presente Ata será, o especificado no 

anexo Único desta Ata, pagáveis, mediante entrega nos termos previstos nesta Ata e a Ordem 

de fornecimento/serviço, e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e 

indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas 

inerentes ao fornecimento. 

 

2.2. CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

2.2.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2.2. Os materiais/equipamentos serão recebidos: 

I. Provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio Geral do 

CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com a especificação; e  
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II. Definitivamente, pela Secretaria Municipal requerente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do mesmo, e consequente aceitação. 

2.2.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais/equipamentos fornecidos com 

especificações e marcas diferentes daquelas contratadas, devendo a sua substituição 

ocorrer na forma e prazo definidos a seguir: 

2.2.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, 

poderá: 

a). Se disser respeito à especificação não recebimento do material/equipamento, ou 

qualquer dos demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

a.1). Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO;  

b). Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1). Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

CONTRATADO. 

2.2.4. O recebimento dos materiais/equipamentos, compreendendo, dentre outras, as 

seguintes verificações: 

a). Os materiais/equipamentos deverão estar em suas respectivas embalagens originais, 

se cabível, com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio 

material/equipamento, bem como das demais características que possibilitem a correta 

identificação do material/equipamento; 

b). Condições da embalagem e/ou do material/equipamento; 

c). Quantidade entregue; 

d). Apresentação do documento fiscal, com identificação da CONTRATADA e do 

comprador, descrição do material/equipamento entregue, quantidade, preços unitário e 

total; 
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e). Compatibilidade do material/equipamento entregue com as especificações exigidas 

no termo de referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 

2.2.5. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material/equipamento 

cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 

2.2.6. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo Setor de 

Almoxarifado, assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida 

competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente com a CONTRATADA, 

quanto a análise do atendimento das especificações técnicas dos 

materiais/equipamentos. 

2.2.7. Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá requerer por motivo justo, motivado e 

comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos materiais/equipamentos. 

Sendo que, tal requisição será analisada pelo gestor do contrato (podendo ou não ser aceita), 

inclusive quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igual ou 

superior da apresentada na proposta comercial. 

2.3. DA GARANTIA PELO PORNECIMENTO: 

2.3.1. Os materiais especificados no presente Termo de Referência deverão possuir 

prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos latentes de fabricação, 

reposição de peças e fabricação dos mecanismos e componentes, contados a partir do 

recebimento definitivo, ressalvado o período de garantia que porventura estiver 

contido na descrição dos bens (Anexo), prevalecendo o maior prazo. 

2.3.2. Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos decorrentes do transporte ou 

da estocagem anterior à entrega na Prefeitura Municipal de Governador 

Lindenberg/ES e/ou Fundo Municipal de Saúde do Município de Governador 

Lindenberg/ES, os materiais permanentes/equipamentos deverão ser substituídos em 

no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da comunicação do fato à 

CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE. 

2.3.3. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais fornecidas 

pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA E DO REAJUSTAMENTO 

3.1. Os preços deverão ser expressos em reais e inclusos todos os tributos e, ou encargos 

sociais. 

3.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.3. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

3.4. Os valores do objeto desta aquisição, desde que observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

CONTRATADA no instrumento convocatório ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da 

data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados 

utilizando-se a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo 

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulado no período 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS OU 

RECISÃO 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando a 

DETENTORA DA ATA: 

a). Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b). Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c). Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d). Incorrer em inexecução total ou parcial da ata decorrente do registro de preços; 

4.1.2. Pela DETENTORA DA ATA, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às 

exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
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4.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento ao DETENTORA DA ATA, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5. A solicitação, pela DETENTORA DA ATA, de cancelamento do preço registrado deverá 

ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos 

fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

4.6. A rescisão da Ata poderá ocorrer também, nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

5.1. O faturamento dos materiais ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) 

documento (s) fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos 

documentos e regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município 

de Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em 

conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais e dos documentos de 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993, acompanhada 

da liquidação dos materiais entregues. 

5.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado 

comprovando o fornecimento. 

5.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 
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        100 

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

5.2.3. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 

cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à 

respectiva discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

5.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 

devolvidos a contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para 

pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais 

devolvidos sem erros. 

5.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações 

que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 

5.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos 

materiais. 

5.6. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não 

cabendo a revisão dos mesmos. 

5.7. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a “Proposta de Preços” e 

a “Habilitação”. 

5.8. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços 

unitários por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

6.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 

data de sua publicação no Diário Oficial dos municípios do Estado do Espírito Santo -

DOM/ES, vedada a sua prorrogação. 

6.2. Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município CONTRATANTE, não 

será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição e/ou prestação de serviço pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da administração direta e indireta que aderirem à 

contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA DA ORDEM DE 

SERVIÇO/FORNECIMENTO 

8.1. O CONTRATADO ficará obrigado a entregar os produtos, nas condições contratadas 

com o Município de Governador Lindenberg, CONFORME da Ata de Registro de Preço e 

recebimento da respectiva ordem de fornecimento que advém desta licitação. 

8.2. O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias 

úteis. 

8.3. As Ordens de fornecimento, serão expedidas conforme necessidades das secretarias 

requerente. 

8.4. No caso do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, dentro do prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, não atender a exigência do item anterior (8.2), desatender ao disposto no 

Termo de Referência – Anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2023 – Demais 

Condições, não assinar a Ata de Registro de Preços ou deixar entregar os produtos, objeto 

desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 

8.5. A licitante que não cumprir o item 8.2 do edital, terão sua Ata de Registro de Preços, 

cancelada. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA 

9.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) em um prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir emissão da Autorização de Fornecimento/Execução, no 

local indicado na Autorização de Fornecimento ou quando for o caso no almoxarifado 

Municipal, localizado à Rua Adelino Lubiana, nº 142 – Centro - Governador Lindenberg/ES, 

no horário de 11h às 16h de segunda a quinta-feira ou de 07h as 12h na sexta-feira, em 

conformidade com as especificações e quantidades descritas na respectiva autorização de 

fornecimento emitida. 

9.2. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
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deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo 

prazo previsto para entrega. 

9.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da 

lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a 

CONTRATADA da decisão proferida. 

9.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo 

inicial, a CONTRATADA deverá imediatamente entregar o objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

I. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja 

realizado com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 

II. Entregar com pontualidade os materiais/equipamentos solicitados, nos quantitativos 

estipulados em cada solicitação, devendo os mesmos ser de boa qualidade, perfeita condições 

físicas, embalados, obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de preço; 

III. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da fiscalização; 

V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo 

CONTRATANTE que possa comprometer a continuidade do fornecimento, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

VI. O acondicionamento e transporte dos materiais/equipamentos responsabilizando-se pelas 

deteriorações ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte dos 

mesmos; 

VII. Trocar às suas expensas, todos os materiais/equipamentos comprovadamente entregues 

de forma inadequada, a critério da fiscalização do CONTRATANTE; 
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VIII. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

fornecimento; 

IX. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu 

encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. 

XI. A CONTRATADA ficará obrigada a atender a todos os pedidos de entrega efetuados 

pelo CONTRATANTE, respeitados os quantitativos solicitados. 

XII. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto adquirido, conforme legislação 

vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, que acompanhará o fornecimento. 

XIII. Deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários para a montagem sem ônus para o CONTRATANTE; 

XIV. Efetuar a limpeza do ambiente ao final dos serviços; 

XV. Transportar até a sede do CONTRATANTE os produtos adquiridos, disponibilizando 

mão de obra necessária para sua entrega e montagem; 

XVI. Fornecer manual com orientações para manutenção/limpeza, discriminando os materiais 

a serem utilizados, restrições e demais cuidados durante o período de garantia; 

XVII. Prestar, sem ônus para o CONTRATANTE, assistência técnica de acordo com as 

recomendações do fabricante, responsabilizando-se em reparar eventuais defeitos ou 

substituindo os produtos no prazo máximo estabelecido neste Termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do 

CONTRATANTE:  

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento/Execução, sendo que o pagamento da Nota 

Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos 

materiais/equipamentos e os procedimentos burocráticos; 
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II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, 

artigo 62 e parágrafo 4º; 

III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

VI. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente 

a entrega dos materiais/equipamentos, estabelecendo se estes obedecem às condições e 

especificações mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO 

ACOMPANHAMENTO 

13.1. A fiscalização de todas as fases do fornecimento será feita pelo 

CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do 

contrato, através de Portaria, indicado pelo Secretário Municipal de Administração, 

nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, com autoridade para exercer em nome do 

CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 

obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do 

fiscal. 

13.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição 

dos materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações definidas, 
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cabendo a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 

definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

13.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o 

fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

13.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a 

CONTRATADA por escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, 

para imediata correção. 

13.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

13.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento, ora CONTRATADO, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

13.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do MUNICÍPIO, em 

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÕES 

14.1. A contratada não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto 

deste contrato, sem prévia autorização por escrito da Prefeitura Municipal de Governador 

Lindenberg, ressalvando-se que quando concedida a subcontratação, obriga-se a contratada a 

celebrar o respectivo contrato com a inteira obediência nos termos do contrato firmado com o 

CONTRATANTE e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda a CONTRATANTE 

o direito de a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba a subcontratada 

o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

15.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o CONTRATANTE poderá 

aplicar cominações a CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições 

previstas para a contratação, de acordo com a previsão do artigo 7º da Lei 10.520/2002 
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(se for o caso) e de conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/1993. 

15.2. Garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, nos termos do artigo 7º 

da Lei nº 10.520, de 17-07-2002 (se for o caso), a CONTRATADA, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, nos casos de:  

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação no ato da assinatura 

do contrato ou ata de registro de preços, quando for o caso;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

e) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

f) comportamento inidôneo;  

g) cometimento de fraude fiscal;  

h) fraudar ou falhar a aquisição. 

15.3. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para o fornecimento, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos durante a execução, que não 

gerem prejuízo para o CONTRATANTE; 

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) incidente sobre o valor global do 

fornecimento, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os fornecimentos não forem 

realizados quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir os prazos 

estabelecidos para a entrega; 

c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos 

casos em que a CONTRATADA:  

c.1) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

c.2) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros;  

c.3) Deixar de atender as determinações da fiscalização; 

 c.4) Cometer faltas reiteradas no fornecimento.  

d) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos 

casos em que a CONTRATADA:  
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d.1) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento;  

d.2) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o fornecimento 

pactuado com a CONTRATADA;  

d.3) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que venha a causar danos ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

CONTRATADA de reparar os danos causados. 

e) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao 

fornecimento. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos 

da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou 

emissão de declaração falsa.  

15.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da 

Lei nº 8.666/1993;  

15.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE 

após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

15.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa;  

15.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 

art. 110 da Lei nº 8.666/1993;  

15.8. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva da 

autoridade competente do Município de Governador Lindenberg, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTES INTEGRANTES 

16.1. Esta ata fica vinculada aos termos do (s) processo (s) administrativo (s) nº 

110055..771122//22002233, cuja realização decorre da autorização do(a) Prefeito(a) Municipal de 
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Governador Lindenberg/ES, e ainda constituem parte integrantes desta ata como se nela 

estivessem transcritos: 

a) A Lei 8666/93 de 21.06.93 e alterações; 

b) O Edital de PREGÃO ELETRÔNICO no 00x/2023, assim como os anexos; 

c)  Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE 

17.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 

disposições da Legislação constante do preâmbulo deste instrumento, regulado pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos 

e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso 

XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 - ELEIÇÃO - Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, 

fica eleito o FORO da Comarca de Colatina - ES. 

19.2 - E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 

conforme,  na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Governador Lindenberg - ES, em ______ de ______________ de 20xx. 

________________________________ 

CONTRATANTE 

_______________________________ 

Sócio Administrador 
CONTRATADA 
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

 
OBS: NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTARÃO DESTE ANEXO TODOS OS 
ITENS QUE A CONTRATADA EFETIVAMENTE GANHOU. 
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